INDICAÇÃO Nº 
1438
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine à Pasta competente, estudos e demais ações necessárias visando a adequação e instalação do uma Unidade de coleta e armazenagem de sangue, da Fundação Pró-Sangue, junto ao Hospital Regional Estadual Mário Covas, em Santo André.

JUSTIFICATIVA

A Região do Grande ABC, que inclui sete municípios, conta hoje com uma população estimada de mais de dois milhões de habitantes.   É, sem dúvida, uma parcela significativa da população paulista.   Mais significativa, ainda, é a carência de bancos de sangue nessa Região.

Segundo pudemos constatar, as bolsas de sangue ou plasma, sempre que se tem necessidade, vêm diretamente do Hospital das Clínicas ou outras instituições da Capital, causando com isso, o risco da demora no atendimento, gastos desnecessários com transportes, além de outros inconvenientes como, por exemplo, acidentes e perda do material preciosíssimo.

De outro lado, temos que uma parte significativa da população da Região do Grande ABC é composta por doadores e, por isso, mereceria ser contemplada com a instalação de uma Unidade de coleta e armazenamento de sangue em locam que facilitasse a sua conduta como cidadão.

A população e as autoridades constituídas dos municípios do Grande ABC ficarão sentir-se-ão agradecidas e saberão reconhecer o gesto do Executivo Estadual nessa questão de altruístico mérito.
Sala das Sessões, em
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